
 

 

 

 

 

 

 

 

EMENTA DE CURSO ON-LINE 

 

1. Nome do curso: Transferências Voluntárias sob a ótica da Legislação Estadual – 

Decreto n° 39.376/13 

2. Objetivo Geral: Capacitar os servidores que atuam nas áreas de gestão de 

convênios, financeiras e jurídicas acerca da legislação de convênios no âmbito do 

Estado, por meio de apresentação da legislação vigente, documentos padrões e 

estudo de casos práticos. 

3. Carga Horária: 20 horas/aula.  

4. Conteúdo Programático:   

1. Introdução: Noções preliminares sobre Transferências Voluntárias 

 Noções básicas de Políticas Públicas e Origem de Recursos Públicos 

 Conceito de Transferências Compulsórias e Transferências Voluntárias 

 Diferenças entre Contratos e Convênios 

 Legislação que normatiza a celebração de Convênios no âmbito do Estado de PE  

 Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - Conceitos Principais 

 Fases do Convênio: Planejamento, Celebração, Execução, Acompanhamento e 

Fiscalização, Prestação de Contas (Apresentação de Fluxo Geral) 

 

2. As fases do convênio: Planejamento 

 Identificação da necessidade de execução de Programa Governamental, Projeto 

ou Evento 

 Elaboração de Edital 

 Apresentação de modelo de Edital( Elaborado pela SCGE) 

 Publicação de Edital 

 Realização de Chamamento Público  

 Impossibilidade de realização de Chamamento Público 

 Recebimento de Propostas/Plano de Trabalho para análise do concedente 

 Apresentação de modelo de Plano de Trabalho ( Elaborado pela SCGE) 

 Checklist para análise de Plano de Trabalho 

 Exigência do Certificado de Regularidade de Transferências Estaduais - CERT  

 Publicação de Resultado de Chamamento Público 

 Abertura de Prazo para Impugnação 

 Homologação do Resultado do Chamamento PúblicoAs fases do convênio: 

Celebração 

 Verificação prévia dos requisitos de Celebração (Abertura de conta corrente 

específica, Apresentação de contrapartida, etc) 

 Emissão de Empenho relativo ao Repasse Estadual  

 Aprovação da minuta do Instrumento pelo Setor Jurídico  

 Cláusulas essenciais do Convênio 



 

 

 

 

 

 

 

 

 Visto da PGE ( Decreto n° 37.271/11, alterado pelo Decreto n° 43.134/16) 

 Observância do responsável pela assinatura do Convênio ( Decreto n° 

43.133/16) 

 Observância das regras do Período Eleitoral ( Lei n° 9.504/97) 

 Hipóteses de vedação de celebração 

 Publicação do Extrato de Convênio 

 Assinatura do Instrumento de Convênio 

4. As fases do convênio: Execução 

a. Liberação dos recursos em conta específica 

b. Aplicação dos Recursos não utilizados 

c. Execução Física e Financeira do Convênio 

d. Da contratação com terceiros 

e. Da Alteração do Convênio (apostilamento) 

 

5. As fases do convênio: Acompanhamento e Fiscalização 

 Gestor do Convênio - Quem pode ser e quais as suas responsabilidades 

 Elaboração de Relatórios de Acompanhamento da Execução do Objeto 

 Apresentação de Modelo de Relatório de Acompanhamento da Execução do 

Objeto (Elaborado pela SCGE) 

6. As fases do convênio: Prestação de Contas 

 Prestação de Contas Parcial e Final 

 Prazos de Prestação de Contas 

 Documentos da Prestação de Contas 

 Prestação de Contas Finalística (Foco nos Resultados) 

 Análise de Prestação de Contas  

 Apresentação de checklist de Análise de Prestação de Contas 

 Devolução de Recursos - Cálculo dos valores 

 TCESP 

 

 

 

5. Metodologia:   

  

Metodologia de Ensino: As aulas serão baseadas em exposições dialogadas e prática 

com os aplicativos Microsoft Teams. O curso será realizado com uso da ferramenta 

Microsoft Teams, uma plataforma unificada de comunicação e colaboração que 

combina bate-papo, videoconferências, armazenamento de arquivos. O tutor e alunos 

estarão no mesmo horário na plataforma, sendo a aula transmitida ao vivo e ficando 

também uma gravação para quem desejar assistir novamente. O aluno terá acesso a 

apostila também dentro da ferramenta Microsoft Teams.   



 

 

 

 

 

 

 

 

Metodologia de Avaliação de Aprendizagem: Ao término do curso, os alunos serão 

avaliados na própria ferramenta Microsoft Teams por meio de prova online com 10 

(dez) questões, sendo 01 (um) ponto por questão, cuja nota mínima para aprovação do 

curso é 07 (sete) pontos. A primeira prova estará disponível no 1º dia útil imediatamente 

posterior ao fim do curso. A segunda prova (opcional e de recuperação de nota) estará 

disponível no 2º dia útil imediatamente posterior ao fim do curso. A chamada será feita 

no horário da aula ao vivo por meio de recursos da ferramenta Microsoft Teams.   
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